
48 – D.O.E.; Poder Executivo, Seção I, São Paulo, 113 (169), sábado, 6 de setembro de 2003

Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de
sua publicação. (Prot. 2003.5.1146.1.9)

(Republicada por ter saído com incorreções) 
Resolução USP - 5063, de 25-8-2003

Altera dispositivos do Regimento da Comissão
Permanente de Avaliação (CPA) da Universidade
de São Paulo

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42 do Estatuto da USP, e tendo em vista o deliberado
pelo Conselho Universitário, em reunião de 19 de agosto
de 2003, baixa a seguinte Resolução:

Artigo 1º - O “caput” do artigo 2º, do Regimento da
Comissão Permanente de Avaliação (CPA), baixado pela
Resolução nº 4976/2002, passa a ter a seguinte redação:

“Artigo 2º - A CPA, incluindo seu Presidente e Vice-Pre-
sidente, será composta por 11 (onze) membros, a saber:”
(NR)

Artigo 2º - O artigo 2º, do Regimento da CPA, fica
acrescido de inciso IV, com a seguinte redação:

“I - ...
II -...;
III - ...;
IV - um representante discente, de graduação ou pós-

graduação, membro do Conselho Universitário, indicado
por seus pares.”

Artigo 3º - Fica acrescido de parágrafo único o artigo
3º, do Regimento da CPA, com a seguinte redação:

“Parágrafo único - O mandato do representante dis-
cente será de um ano, admitindo-se uma recondução.”

Artigo 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de
sua publicação. (Proc. 92.1.5201.1.6)

(Republicada por ter saído com incorreções)
Portaria GR 3458, de 4-9-2003

Dispõe sobre concessão de auxílio na Universida-
de de São Paulo

O Reitor da Universidade de São Paulo, de conformida-
de com o Artigo 4º, da Portaria GR 2915, de 17/10/94, baixa
a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Fica concedida ao Centro Acadêmico “Moa-
cir Rossi Nilsson” a importância de R$ 1.300,00 (um mil e
trezentos reais), a título de auxílio financeiro para custear
despesas de participação de alunos no 22º Encontro Nacio-
nal de Estudantes de Veterinária - ENEVET, a ser realizado
no período de 7 a 13 de setembro.

Artigo 2º - A despesa correrá pelo item de despesa -
33903999 - Outros Serviços e Encargos - Pessoa Jurídica-
Receita Própria da Faculdade de Medicina Veterinária e
Zootecnia.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação (Proc. USP 03.1.1383.10.2).

Portarias do Reitor, de 3-9-2003

Designando:
nos termos do artigo 5º, inciso III, § 2º, da Resolução

5019/03, os membros a seguir relacionados para integra-
rem a Comissão Central de Recursos Humanos (CCRH):

Prof. Dr. LINDOLFO GALVÃO DE ALBUQUERQUE (titu-
lar)

Profa. Dra. LEILA SOARES MARQUES (suplente)
Profa. Dra. MARILENE DE VUONO CAMARGO PEN-

TEADO (titular)
Prof. Dr. PAULO ROBERTO DOS SANTOS (suplente)
(Proc. USP 86.1.22748.1.3);
nos termos do artigo 51 da Lei 8666, de 21/6/93 e suas

alterações posteriores, os membros a seguir relacionados
para integrarem a Comissão de Licitação para projetos e
obras que envolvam especificamente o “campus” USP-
Leste:

Membros efetivos:
Prof. Dr. CARLOS REYNALDO TOLEDO PIMENTA (Pre-

sidente)
Arq. SÉRGIO LUIZ DE ASSUMPÇÃO
Bela. LÍLIAN MATIKO MATSUDA
Bela. SANDRA CRISTINA CAMPOS
Membros suplentes:
Prof. Dr. DAGOBERTO DARIO MORI
Eng. JETRO ECHTERHOFF TAKATOHI
Arq. ROGÉRIO BESSA GONÇALVES.
Ficando encerrada, outrossim, a designação dos mem-

bros feita através da  Portaria de 8/7, publicada no D.O. de
12/7/03.
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CONSELHO UNIVERSITÁRIO

SECRETARIA GERAL

Comunicado

Concurso de Livre Docência, na área de Projeto Mecâ-
nico e Mecânica dos Sólidos, nas disciplinas EM618 - Ele-
mentos de Máquinas I e EM718 - Elementos de Máquinas II,
do Departamento de Projeto Mecânico, da Faculdade de
Engenharia Mecânica, da Universidade Estadual de Campi-
nas. O Concurso de que trata o presente Edital será realiza-
do nos dias 25 e 26/11/2003, com início às 9h30min na
FEM-Sala de aula do Bloco K, situada na Cidade Universitá-
ria “Zeferino Vaz”, Barão Geraldo, Campinas, SP, com o
seguinte calendário fixado para a realização das provas:

Data  : 25/11/2003 - Terça-feira
1.  9h30min - Sorteio de Ponto para a Prova Didática
2.  10h30min - Prova de Títulos
Data : 26/11/2003 - Quarta-feira
1. 9h30min - Prova Didática
2. 10h30min - Prova de Argüição
A Comissão Julgadora estará constituída dos seguin-

tes Professores Doutores: Paulo Sollero, Kátia Lucchesi
Cavalca Dedini, Luiz Carlos Sandoval Góes, José Elias Laier
e Sergio Persival Baroncini Proença. Suplentes: Marco
Lúcio Bittencourt e Jonas de Carvalho. Ficam, pelo presen-
te Edital convocados os Membros da Comissão Julgadora
e o candidato Auteliano Antunes dos Santos Junior.
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Resumos de Cartas Contratos

Carta Contrato nº. 754/2003 - Processo nº. 01.P.16722/
2003 Contratante: Universidade Estadual de Campinas -
Contratada: Comercial Bambino Ltda. - Objeto: Forneci-
mento de maionese, Catchup e margarina, para os restau-
rantes universitários - Valor R$ 13.138,60 que correrá à
conta do elemento econômico 3330-10 - Vigência: a contar
da data de assinatura até 31/12/2003 - Data de Assinatura:
04/09/2003.;

Carta Contrato nº. 755/2003 - Processo nº. 01.P.16721/
2003 Contratante: Universidade Estadual de Campinas -
Contratada: Comercial Bambino Ltda. - Objeto: Forneci-
mento de gelatina, para os restaurantes universitários -
Valor R$ 11.814,40 que correrá à conta do elemento econô-
mico 3330-10 - Vigência: a contar da data de assinatura até
31/12/2003 - Data de Assinatura: 04/09/2003.
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FINANÇAS
Resumo de Termo Aditivo

Termo Aditivo Nº 606/2001-003 - Processo
01p3883/2001 - Carta Contrato 606/2001 - Contratante: Uni-
versidade Estadual de Campinas - Contratada: Sas Institute
Brasil Ltda - Objeto: Alterar o Banco, a Agência e a Conta
Corrente mencionada na Cláusula Dois item 2.3 da Carta
Contrato 606/2001. Data de Assinatura: 05/09/2003.
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Resolução UNESP - 97, de 5-9-2003

Dispõe sobre regulamentação para registro em Ata
de manifestações de Conselheiros em sessões dos
Órgãos Colegiados Centrais

O Reitor da Universidade Estadual Paulista Júlio de
Mesquita Filho, tendo em vista o deliberado pelo Conselho
Universitário, em sessão de 28/08/03, com base nos termos
da Indicação nº 08-03-Conselho Universitário, e

Considerando as dificuldades para um fiel registro em
Ata das manifestações dos Conselheiros do Conselho Uni-
versitário, do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão
Universitária - CEPE, do Conselho de Administração e
Desenvolvimento - CADE, bem como dos membros das
Câmaras Assessoras do CEPE (CCG, CCPG e CCEU), devido
a problemas técnicos envolvendo microfones, gravação
das fitas e troca de fitas, que acarretam perda de registros,

Considerando que a gravação magnética tem por obje-
tivo principal o registro dos assuntos tratados,

Considerando que a elaboração das Atas não inclui
transcrição total e rotineira das gravações, baixa a seguinte
resolução:

Art. 1º Os Conselheiros do Conselho Universitário, do
CEPE, do CADE e os membros das Câmaras Assessoras do
CEPE (CCG, CCPG e CCEU) que desejarem que suas mani-
festações, declarações de voto, abstenções de voto, comu-
nicados e quaisquer outros pronunciamentos constem da
Ata da reunião, deverão fazer a solicitação verbalmente à
mesa e entregar resumo do pronunciamento, por escrito,
ao Secretário-Geral.

Art. 2º O texto a que se refere o art. 1º deverá ser entre-
gue ao Secretário-Geral durante a respectiva reunião ou até
no máximo dez dias após ocorrida a reunião em que deve-
rá ser registrado o pronunciamento em Ata, via e-mail ou
malote.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor a partir de sua
publicação, ficando revogadas outras deliberações sobre o
assunto.

(Proc. 2327-80-RUNESP)
Portaria UNESP - , de 5-7-2003

O Reitor da Universidade Estadual Paulista Júlio de
Mesquita Filho, atendendo ao disposto no inciso III do Arti-
go 1º da Resolução UNESP nº 56/97 e tendo em vista o deli-
berado pelo Conselho Universitário, em sessão de 28/08/03,
Designa o Prof. Dr. Neri Alves (FCT/PP) para integrar a
Comissão de Contratação Docente, em substituição ao
Prof. Dr. Kester Carrara, cujo mandato encerrou-se em
16/04/03.

(Proc. 616-99-RUNESP)
Portaria UNESP - , de 5-9-2003

Fixa calendário para realização de eleições de
Representantes e respectivos Suplentes junto aos
Colegiados Centrais

O Reitor da Universidade Estadual Paulista Júlio De
Mesquita Filho, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º - As eleições de Representantes e respectivos
Suplentes junto aos colegiados centrais far-se-ão segundo
as normas estabelecidas na Resolução Unesp n.º 48/99.

Artigo 2º - As eleições referidas no artigo 1º obedece-
rão ao seguinte calendário:

I - inscrições, nos dias úteis, no período de 15 a 25 de
setembro de 2003, das 9:00 às 17:00 horas, e das 9:00 às
21:00 horas nas Unidades que ministram cursos noturnos,
mediante ofício dirigido ao Diretor ou ao Reitor;

II - remessa de inscrições, pelas Unidades, via FAX ou
E-MAIL, à Secretaria Geral, imediatamente após o encerra-
mento das inscrições;

III - divulgação das inscrições pela Secretaria Geral, de
29 de setembro a 01 de outubro de 2003;

IV - votação no período de 06 a 08 de outubro 2003, em
horário a ser estabelecido pelas Comissões Eleitorais
Locais;

V - início da apuração às 8:00 horas do dia 09 de outu-
bro de 2003;

VI - remessa dos resultados, pelas Unidades, via FAX
ou E-MAIL, à Secretaria Geral, no dia 13, devendo o mapa
de apuração ser encaminhado, via malote, no mesmo dia;

VII - divulgação dos resultados pela Secretaria Geral,
até 20 de outubro de 2003.

Artigo 3º - Para as eleições de Representantes Docen-
tes e respectivos Suplentes, eleitos por seus pares, são as
seguintes vagas e condições para inscrições de candidatos,
por Colegiado:

I - Conselho Universitário: 01 vaga por Unidade Univer-
sitária, independente de categoria docente;

II - Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão Universi-
tária (CEPE): 08 vagas para docentes da Universidade com
titulação mínima de doutor, sendo um representante de
cada subárea do conhecimento, vedada a participação de
mais de um representante por Campus;

III - Câmara Central de Graduação (CCG): 06 vagas para
docentes da Universidade, sendo um representante de
cada subárea do conhecimento, excluindo as subáreas de
Engenharia e Ciências Agrárias, vedada a participação de
mais de um representante por Campus;

IV - Câmara Central de Pós-Graduação e Pesquisa
(CCPG): 08 vagas para docentes da Universidade, com titu-
lação mínima de doutor, sendo um representante de cada
subárea do conhecimento, vedada a participação de mais
de um representante por Campus;

V - Câmara Central de Extensão Universitária (CCEU):
03 vagas para os docentes da Universidade, sendo um de
cada grande área do conhecimento;

VI - Conselho de Administração e Desenvolvimento
(CADE): a) 08 (oito) vagas para docentes da Universidade,
uma para cada subárea do conhecimento, e

b) 01 (uma) vaga para docentes vinculados às Unida-
des Complementares.

Artigo 4º - Para a eleição de Representantes de Pesqui-
sadores e respectivos Suplentes, eleitos por seus pares,
são as seguintes vagas e condições para inscrições de can-
didatos, por Colegiado: I - Conselho de Ensino, Pesquisa e
Extensão Universitária (CEPE): 01 vaga para os Pesquisado-
res da Universidade;

II -Câmara Central de Pós-Graduação e Pesquisa
(CCPG): 01 vaga para os Pesquisadores da Universidade.

Artigo 5º - Para as eleições de Representantes do
Corpo Técnicos e Administrativo e respectivos Suplentes,
eleitos por seus pares, são as seguintes vagas e condições
para inscrições de candidatos, por Colegiados: I - Conselho
Universitário: 10 vagas para os servidores técnicos e admi-
nistrativos da Universidade, vedado a participação de mais
de um representante por Campus ou da Reitoria;

II - Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão Universi-
tária (CEPE): 01 vaga para os servidores técnicos e adminis-
trativos da Universidade;

III - Câmara Central de Graduação (CCG): 01 (uma)
vaga para os servidores técnicos e administrativos da Uni-
versidade, vinculados à Divisão Técnica Acadêmica, ou ao
Serviço Técnico de Biblioteca e Documentação ou ao
Departamento de Ensino, vedado a participação de mais de
um representante por Campus; IV - Câmara Central de Pós-
Graduação e Pesquisa (CCPG): 02 vagas para os servidores
técnicos e administrativos da Universidade, vinculados à
Divisão Técnica Acadêmica, ou ao Serviço Técnico de
Biblioteca e Documentação ou ao Departamento de Ensino,
vedado a participação de mais de um representante por
Campus; V - Câmara Central de Extensão Universitária
(CCEU): 02 vagas para os servidores técnicos e administra-
tivos da Universidade, vedado a participação de mais de
um representante por Campus;

VI - Conselho de Administração e Desenvolvimento
(CADE): 04 vagas para os servidores técnicos e administra-
tivos da Universidade, vedado a participação de mais de
um representante por Campus ou da Reitoria.

Artigo 6º - Para as eleições de Representantes e respec-
tivos Suplentes de Diretores de Unidades Complementares,
de Coordenadores de Cursos de Graduação, de Coordena-
dores de Curso de Pós-Graduação, de Presidentes de
Comissões Permanentes de Extensão e de Supervisores de
Unidades Auxiliares, são as seguintes as vagas e condições
para inscrição de candidatos, por Colegiado:

I - Diretores de Unidades Complementares
a) Conselho Universitário: 01 vaga de Representante e

respectivo Suplente, eleito dentre os Diretores; b) Câmara
Central de Extensão Universitária (CCEU): 01 vaga de
Representante e respectivo Suplente, eleitos dentre os
Diretores;

II - Coordenadores de Cursos de Graduação
a) Câmara Central de Graduação (CCG):
i) 01 vaga de representante da área do conhecimento

de Ciências Biológicas e respectivo Suplente, eleitos dentre
os Coordenadores, e

ii) 01 vaga de representante da área do conhecimento
de Ciências Humanas III - Coordenadores de Cursos de Pós-
Graduação

a) Câmara Central de Pós-Graduação e Pesquisa
(CCPG):

i) 01 vaga de Representante da área do conhecimento
de Ciências Biológicas e respectivos Suplente, eleitos den-
tre os Coordenadores;

ii) 01 (uma) vaga de Representante da área do conheci-
mento de Ciências Exatas e respectivo Suplente, eleitos
dentre os Coordenadores;

IV - Presidentes de Comissões Permanentes de Exten-
são Universitária

a) Câmara Central de Extensão Universitária (CCEU):
04 vagas de Representantes dos Presidentes de Comissões
Permanentes de Extensão Universitária e respectivos
Suplentes, eleitos dentre os Presidentes; V - Supervisores
de Unidades Auxiliares

a) Câmara Central de Extensão Universitária (CCEU):
03 vagas de Representantes de Supervisores de Unidades
Auxiliares e respectivos Suplentes, eleitos dentre os Super-
visores.

Artigo 7º - Serão aceitas as inscrições somente de can-
didatos que atuem efetivamente nas áreas ou subáreas
citadas, quando se tratar dos docentes referidos nos inci-
sos II a VI do Artigo 3º e nos incisos II e III do Artigo 6º
desta Portaria.

Artigo 8º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, ficando revogadas as disposições em con-
trário. Proc. 2165-99-RUNESP

Despacho do Reitor, de 5-9-2003

Indicando: Reitoria
O Conselho Universitário, em sessão de 28-08-03, com

fundamento no inciso II do Art. 25 do Estatuto da UNESP, o
seguinte Diretor de Unidade Universitária, e respectivo
Suplente, da Área de Ciências Biológicas, para o Conselho
de Administração e Desenvolvimento, em substituição aos
Profs. Drs. Francisco Antonio Bertoz (Titular) e José Anto-
nio Marques (Suplente), cujos mandatos encerraram-se em
15-08-03 e 08-08-03, respectivamente:

Titular: Luiz Carlos Vulcano (FMVZ/Bo)
Suplente: Roberval Daiton Vieira (FCAV/J)
Proc. 2165-99-RUNESP - Desp. 1127-03-RUNESP
Resumos de Convênio

Convênio n° 095/2003 - Proc. n° 431/07/01/2003 - Conve-
nentes: Unesp, o Instituto Embraer de Educação e Pesquisa
e a Prefeitura Municipal de Gavião Peixoto. - Natureza: Con-
vênio. - Objetivo: Tem por finalidade estabelecer e regula-
mentar um Convênio de Cooperação Acadêmica entre a
Unesp, o Instituto Embraer de Educação e Pesquisa e a Pre-
feitura Municipal de Gavião Peixoto. - Data de assinatura:
14/04/2003. - Vigência: 05 anos. - Foro: São Paulo - SP.

Convênio n° 122/2003 - TA - Proc. n° 431/07/01/2003 -
Convenentes: Unesp, o Instituto Embraer de Educação e
Pesquisa e a Prefeitura Municipal de Gavião Peixoto, com
interveniência da Fundação para o Desenvolvimento da
Unesp - FUNDUNESP e a Fundação de Apoio à Ciência,
Tecnologia e Educação - FACTE. - Natureza: 1° Termo Aditi-
vo. - Objetivo: Tem por finalidade definir o Projeto “Curso
Pré-Vestibular” cujo escopo será oferecer a 40 alunos
oriundos da rede pública de ensino ou que não tenham
acesso às escolas de ensino privado do município de
Gavião Peixoto, Estado de São Paulo, um curso preparató-
rio pré-vestibular (Curso Pré-Vestibular) que visa comple-
mentar a formação de nível médio, proporcionando aos
alunos e preparação necessária para os exames vestibula-
res de ingresso à universidades públicas e privadas. - Data
de assinatura: 17/04/2003. - Vigência: 10 meses. - Foro: São
Paulo - SP.

Convênio n° 138/2003 - Proc. n° 6641/50/01/2003 - Con-
venentes: Unesp e o British Council. - Natureza: Acordo de
Cooperação. - Objetivo: Tem por finalidade estabelecer pro-
gramas de cooperação acadêmica, científica e técnica. -
Data de assinatura: 02/09/2003. - Vigência: 05 anos. -
@11VC:PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria PRAD - 17, de 5-9-2003
O Pró-Reitor de Administração da Universidade Esta-

dual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”, nos termos da Por-
taria UNESP 73, de 21 de fevereiro de 2001, expede a
seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica autorizada a alienação por doação à
Prefeitura Municipal de Franca - Secretaria Municipal de
Educação e Esportes, localizada Avenida Champagnat,
1808, Centro - Estado de São Paulo, conforme relação
anexa e pertencente ao patrimônio da Faculdade de Histo-
ria, Direito e Serviço Social do Câmpus de Franca.

Artigo 2º - O prazo para uso dos equipamentos é de
um ano a partir da publicação, quando a donatária poderá
dispor sem qualquer formalidade.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Proc. nº 950-03-FHDSS/CF RELAÇÃO ANEXA À PORTA-
RIA UNESP- 17, de 5-9-2003

QT. CHAPA DISCRIMINAÇÃO ESTADO

01 2 ENCERADEIRA DOMÉSTICA, MARCA ELETROLU REGULAR
01 7 MESA DE MADEIRA PARA MÁQUINA, COM 3 GAVETAS REGULAR
01 11 MÁQUINA DE ESCREVER MANUAL REMINGTON REGULAR
01 32 MÁQUINA DE ESCREVER MANUAL OLIVETTI REGULAR
01 33 MESA DE MADEIRA PARA CHEFIA COM 7 GAVETAS REGULAR
01 37 CADEIRA FIXA TIPO EMBUIA REGULAR
01 53 CADEIRA FIXA DE MADEIRA, MARCA FAIXA AZUL REGULAR
01 62 CADEIRA FIXA DE MADEIRA - FAIXA AZUL REGULAR
01 77 CADEIRA FIXA DE MADEIRA, MARCA FAIXA AZUL REGULAR
01 81 CADEIRA FIXA DE MADEIRA, MARCA FAIXA AZUL REGULAR
01 95 QUADRO DE AVISOS REGULAR
01 107 FICHÁRIO DE AÇO TIPO CARDEX REGULAR
01 266 CARTEIRA UNIVERSITÁRIA COM BRAÇO DE FÓRMICA REGULAR
01 376 MÁQUINA DE ESCREVER MANUAL TRIUMPH REGULAR
01 396 POLTRONA FIXA DE COURVIM, COM PÉS CROMADO REGULAR
01 563 MESA DE AÇO PARA MÁQUINA REGULAR
01 729 MÁQUINA DE ESCREVER MANUAL NISA REGULAR
01 748 MESA PARA DESENHO REGULAR
01 833 CARTEIRA UNIVERSITÁRIA, MARCA CIMO REGULAR
01 842 CARTEIRA UNIVERSITÁRIA, MARCA CIMO REGULAR
01 844 CARTEIRA UNIVERSITÁRIA, MARCA CIMO REGULAR
01 853 CARTEIRA UNIVERSITÁRIA, MARCA CIMO REGULAR
01 855 CARTEIRA UNIVERSITÁRIA, MARCA CIMO REGULAR
01 876 CARTEIRA UNIVERSITÁRIA, MARCA CIMO REGULAR
01 923 CARTEIRA UNIVERSITÁRIA, MARCA CIMO REGULAR
01 954 BEBEDOURO DE AÇO INOXIDÁVEL, MARCAISNARD REGULAR
01 958 MÁQUINA DE ESCREVER MANUAL OLIVETTI REGULAR
01 964 BEBEDOURO ELÉTRICO, MARCA CLÍMAX REGULAR
01 982 CADEIRA FIXA, DE MADEIRA, MARCA CIMO REGULAR
01 999 CADEIRA DE MADEIRA REGULAR
01 1053 CARTEIRA UNIVERSITÁRIA MARCA CIMO REGULAR
01 1065 CARTEIRA UNIVERSITÁRIA MARCA CIMO REGULAR
01 1072 CARTEIRA UNIVERSITÁRIA MARCA CIMO REGULAR
01 1107 CARTEIRA UNIVERSITÁRIA REGULAR
01 1111 CARTEIRA UNIVERSITÁRIA REGULAR
01 1226 EPISCÓPIO, MARCA ENASCOPE REGULAR
01 1369 FICHÁRIO DE MESA EM AÇO, C/ 2 GAV. REGULAR
01 1385 QUADRO DEAVISOS EM MADEIRA, COM VIDRO REGULAR
01 1413 CADEIRA FIXA, DE MADEIRA, MARCA CIMO REGULAR
01 1463 CADEIRA FIXA DE MADEIRA - CIMO REGULAR
01 1464 CADEIRA FIXA DE MADEIRA, MARCA CIMO REGULAR
01 1475 CADEIRA FIXA DE MADEIRA, MARCA CIMO REGULAR
01 1499 CADEIRA FIXA DE MADEIRA, MARCA CIMO REGULAR
01 1507 CADEIRA FIXA DE MADEIRA - CIMO REGULAR
01 1509 CADEIRA FIXA DE MADEIRA, MARCA CIMO REGULAR
01 1573 CARTEIRA UNIVERSITÁRIA, MARCA KASTRUP REGULAR
01 1581 CARTEIRA UNIVERSITÁRIA, MARCA KASTRUP REGULAR
01 1605 CARTEIRA UNIVERSITÁRIA, MARCA KASTRUP REGULAR
01 1676 CADEIRA FIXA DE MADEIRA - GERDAU REGULAR
01 1679 CADEIRA FIXA DE MADEIRA - GERDAU REGULAR
01 2262 CADEIRA FIXA DE MADEIRA, MARCA GERDAU REGULAR
01 2292 CADEIRA FIXA, DE MADEIRA, MARCA GERDAU REGULAR
01 2309 GRAMPEADOR PROFISSIONAL MANUAL REGULAR
01 2406 BANDEIRA PAULISTA REGULAR
01 2419 BANDEIRA PAULISTA REGULAR
01 2549 CADEIRA FIXA DE MADEIRA, MARCA CIMO REGULAR
01 2623 CARTEIRA UNIVERSITÁRIA, MARCA IMALSA REGULAR
01 2695 CARTEIRA UNIVERSITÁRIA, MARCA IMALSA REGULAR
01 2720 CARTEIRA UNIVERSITÁRIA, MARCA IMALSA REGULAR
01 2727 CARTEIRA UNIVERSITÁRIA, MARCA IMALSA REGULAR
01 2938 BANQUETA DE MADEIRA PARA CARTOGRAFIA REGULAR
01 2965 MÁQUINA DE ESCREVER MANUAL MARCA OLYMPIA REGULAR
01 2966 MÁQUINA DE ESCREVER MANUAL, MARCA OLYMPIA REGULAR
01 2975 MESA DE MADEIRA EM FÓRMICA C/ 2 GAVETAS REGULAR
01 3004 MESA DE AÇO PARA TELEFONE REGULAR
01 3009 DUPLICADOR, MARCA FACIT, TIPO ÁLCOOL REGULAR
01 3089 MÁQUINA DE CALCULAR, MARCA BURROUGHS REGULAR
01 3120 MÁQUINA DE ESCREVER MANUAL, MARCA FACIT REGULAR
01 3365 FONE DE OUVIDO AKAI, MODELO ASE 22 REGULAR
01 3411 CARTEIRA UNIVERSITÁRIA DE MADEIRA -LEMOS REGULAR
01 3423 CARTEIRA UNIVERSITÁRIA DE MADEIRA - LEMOS REGULAR
01 3436 CARTEIRA UNIVERSITÁRIA DE MADEIRA - LEMOS REGULAR
01 3487 CADEIRA FIXA, DE MADEIRA. REGULAR
01 3503 CADEIRA FIXA DE MADEIRA REGULAR
01 3511 CADEIRA FIXA DE MADEIRA. REGULAR
01 3516 CADEIRA FIXA DE MADEIRA REGULAR
01 3554 MÁQUINA DE ESCREVER MANUAL, MARCA OLYMPIA REGULAR
01 3585 MÁQUINA DE ESCREVER MANUAL,MARCA OLYMPIA REGULAR
01 3621 POLTRONA FIXA ESTOFADA GIROFLEX REGULAR
01 3651 BANCO DE MADEIRA, MARCA JUMELLI REGULAR
01 3652 BANCO DE MADEIRA PARA CARTOGRAFIA, JUMELLI REGULAR
01 3704 GUARDA-ROUPA DE MADEIRA REGULAR
01 3798 MESA DE MADEIRA PARA MÁQUINA, COM 3 GAVETAS REGULAR
01 3866 MESA DE AÇO PARA MÁQUINA, COM 4 GAVETAS REGULAR
01 3869 MESA DE AÇO PARA MÁQ. C/ 4 GAVETAS, MOD.591 REGULAR
01 3891 MÁQUINA DE ESCREVER MANUAL MARCA FACIT REGULAR
01 3892 MÁQUINA DE ESCREVER MANUAL MARCA FACIT REGULAR
01 3915 MÁQUINA DE ESCREVER MANUAL, MARCA FACIT REGULAR
01 3925 ARQUIVO DE AÇO COIM 8 GAVETAS, MOD. 515 REGULAR
01 3980 CADEIRA FIXA DE MADEIRA, MARCA LEMOS REGULAR
01 4031 CINZEIRO DE ALUMÍNIO TIPO PEDESTAL REGULAR
01 4032 CINZEIRO DE ALUMÍNIO TIPO PEDESTAL REGULAR
01 4085 CADEIRA FIXA DE MADEIRA, MARCA CIMO REGULAR
01 4126 CADEIRA FIXA COM ASSENTO ESTOFADO REGULAR
01 4129 ESTANTE DE MADEIRA PARA LIVROS COM 6 PRAT. REGULAR
01 4163 MESA DE CENTRO DE MADEIRA REGULAR
01 4196 CADEIRA FIXA DE MADEIRA - FAIXA AZUL REGULAR




